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CONVENÇÃO COLETIV A DE TRABALHO 2014/2015  
 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE ,  CNPJ nº  
19.721.463/0001-70 , neste a to representado por  seu Presidente, Sr .  LAERCIO CAMILO 
COELHO, 
 
SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE CONSELHEIRO LAFAIETE ,  CNPJ nº  23.963.861/0001 -
70, neste ato representado por  seu Presidente, Sr .  BENTO JOSE OLIVEIRA,  
 
E  
 
FEDERACAO DO COMERCIO DE BENS,  SERVICOS E TURISMO DO ESTADO DE MINAS GERAIS –  
FECOMERCIO-MG ,  CNPJ nº  17.271.982/0001 -59,  neste ato representado po r  seu Presidente, 
Sr .  LAZARO LUIZ  GONZAGA,  
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, est ipulando as condições de 
trabalho previstas nas c láusulas seguintes:  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA –  VIGÊNCIA E DATA-BASE  
As partes f ixam a v igência da presente Conven ção Colet iva de Trabalho no per íodo de 1º de 
março de 2014 a 28 de fevereiro de 2015 e a data -base da categor ia em 1º de março.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA –  ABRANGÊNCIA 
A presente Convenção Colet iva de Trabalho a brangerá a(s)  categor ia(s)  comérc io  varej ista  e 
atacadista  –  e profiss ional –  empregados do comérc io varej ista  e atacadista ,  com 
abrangência terr i tor ial em Conselheiro  Lafaiete/MG .  
 

SALÁRIOS,  REAJUSTES E PAGAMENTO  
 

PISO SALARIAL  
 
CLÁUSULA TERCEIRA –  SALÁRIO DA CATEGORIA  
As partes ajustaram que o menor salár i o que poderá ser  pago à categor ia prof issional  a parti r 
de 1º de março de 2014  será de R$762,50 (setecentos  e sessenta e dois  reais  e c inquenta 
centavos)  mensais.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
Os salár ios estabelec idos nesta c láusula não se apl icam aos empregados durante a v igência 
do contrato de exper iência, sendo devido, a estes, o salár io -mínimo nacional .  
 
CLÁUSULA QUARTA –  GARANTIA MÍNIMA 
Aos denominados comissionistas puros, i sto é, a os que percebem salár io somente à base de 
comissões, f ica concedida uma garan tia mínima mensal  correspondente ao piso salar ial  da 
categor ia previsto na c láusula terceira acresc ido de 4% (quatro por  cento)  (mult iplicador  1.04 
do salár io da categoria) .  
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
O comissionista puro cujo valor de suas comissões for  super ior ,  dentro do mês, a 45% do valor 
da garantia mínima, fará jus a um prêmio mensal  equivalente a  14% do valor do salár io da 
categor ia e aos repousos semanais remunerados inc identes sobre o valor  do prêmio.  
 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS  
 
CLÁUSULA QUINTA –  REAJUSTE SALARIAL  
As Entidades Patronais concedem aos empregados do comércio varej i sta e atacadista 
representados pelo Sindicato dos Empregados no Comércio de Conselheiro Lafaiete, no dia 1º 
de março de 2014 ,  data-b ase da categor ia prof issional ,  reajuste salar i al  sobre os salár io s  
v igentes no mês de apl icação dos índices, pela proporc ional idade a seguir :  
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MÊ S DE  ADMISSÃO E  DE INCIDÊ NCIA  
DO RE AJ USTE 

ÍNDICE FATOR DE MULTIPLICAÇÃO  

Até  março/2013  6,50%  1. 0650 
abr i l /2013  5,94%  1. 0594 
maio/2013 5,69%  1. 0569 
junho/2013 4,84%  1. 0484 
ju lho/2013 4,29%  1. 0429 
agosto/2013  3,74%  1. 0374 
setembro/2013  3,20%  1. 0320 
outubro/2013  2,66%  1. 0266 
novembro/2013  2,12%  1. 0212 
dezembro/2013  1,58%  1. 0158 
janei ro/2014  1,06%  1. 0106 
f evere i ro/2014  0,53%  1. 0053 

 
PARÁGRAFO ÚNICO  
Na apl icação dos índices ac ima já se acham compensados os aumentos esp ontâneos e/ou  
antecipações salar iais,  concedidos no per íodo de 1º  de março de 2013 a 28 de fevereiro de 
2014.  
 

PAGAMENTO DE SALÁRIO –  FORMAS E PRAZOS  
 
CLÁUSULA SEXTA –  ENVELOPE DE PAGAMENTO 
No ato do pagamento dos salár ios os empregadores deverão fornecer  aos empregados  
envelope ou documento simi lar  que, contendo identi f icação da empresa, discr imine os valores 
dos salár ios pagos e respectivos descontos, sen do que uma via, obrigator iamente , f icará em 
poder  do empregado.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA –  CÁLCULO DE FÉRIAS,  DÉCIM O TERCEIRO SALÁRIO E RESCISÃO  
Para efei to de pagamento de fér ias, déc imo terceiro salár io e resc isão contratual  do 
comissionista, serão tomado s por  base de cálculo a média dos úl t imos 3 ( três)  ou 6 (seis)  
meses, a que for  mais favorável ,  exclusivamente sobre comissões.  Aos empregados que 
percebem parte f ixa mais comissões, apl ica -se o mesmo cálculo, que será acresc ido da parte 
f ixa do mês.  
 
CLÁUSULA OIT AVA –  DIFERENÇAS SALARIAIS  
As partes aju stam que  eventuais di ferenças salar iais  poderão ser  pagas, sem qualquer  
acrésc imo ou penal idade, da seguinte forma:  
 
a)  as di ferenças salar iais do mês de março de 2014 poderão ser  pagas juntamente com o 
salár io do mês de maio de 2014;  
 
b)  as di ferenças salar iais do mês de abri l  de 2014 poderão  ser pagas juntamente com o 
salár io do mês de junho de 2014 .  
 

ISONOMIA SALARIAL  
 
CLÁUSULA NONA –  SALÁRIO DO SUBSTITUTO  
Fica garantido ao empregado admitido para função de outro dispensado sem justa causa,  
salár io igual ao do empregado de menor salár io na função, sem considerar  vantagens pessoais.  
 

GRATIFICAÇÕES,  ADICIONAIS,  AUXÍLIOS E OUTROS  
 

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO  
 
CLÁUSULA DÉCIMA –  QUEBRA DE CAIX A  
Todo empregado que em sua jornada de trabalho exerça a fu nção exc lusivamente de caixa,  
deverá tê- la anotada em sua cartei ra de trabalho, recebendo, a t í tulo de quebra de caixa, o 
valor  mensal  de R$35,00 (tr inta e c inco reais) ,  por  essa função.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
Caso o empregador passe a adotar , a  part i r de 1º de março de 2014, como norma da empresa, 
que não serão exig idas reposições de di ferenças apuradas no caixa, ou no controle de entrega 
de valores, não f icará obr igado a pagar  a verba a t í tulo de quebra de caixa.  
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ADIC IONAL DE HORA-EXTRA  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  HORAS EXTRAS  
As horas extraordinár ias serão pagas com um adic ional  de 100% (cem por  cento)  sobre o 
salár io-hora normal.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
O comissionista puro faz  jus somente ao adic ional  de horas extras.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
O percentual  de que trata o caput  desta c láusula apl ica -se à hipótese do parágrafo quarto do 
art igo 71 da CLT.  
 

CONTRATO DE TRABALHO –  ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES  
 

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –  COMUNICAÇÃO DE DISPENSA  
No ato da dispensa do empregado, a  empresa deverá comunicá - lo por escr i to.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –  ANOTAÇÃO DA CTPS NA RESCISÃO  
Após a resc isão, a CTPS será obr igatoriamente apresentada pelo empregado a empresa,  
contrarrec ibo, no prazo de 48 (quarenta e oi to) horas, para que esta, em i gual  prazo, anote a 
data da saída.  
 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E  
MODALIDADES DE CONTRATAÇÃO  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –  RELAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO  
Na época da resc isão contratual  a empresa fornecerá ao empregado uma via da relação dos 
salár ios de contr ibuição, desde que requer ida pelo empregado.  
 

RELAÇÕES DE TRABALHO –  CONDIÇÕES DE TRABALHO,  
NORMAS DE PESSOAL E ESTABILIDADES  

 
ESTABILIDADE MÃE  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –  ESTABILIDADE GES TANTE  
Será assegurada a estabi l idade prov isór ia da comerciár ia gestante no emprego, a part i r  do 
momento em que a gravidez  se tornar  conhecida, e  até 60 (sessenta)  dias após o término da 
l icença obrigatór ia do INSS.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
Recomenda-se que a gestante apresente o atestado médico relat ivo à gravidez , ao  
empregador, no máximo até 60 (sessenta)  dias após o término do aviso prévio, sob pena de 
não fazer  jus ao salár io por  dias não trabalhados.  
 

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –  CHEQUES SEM FUNDO 
É vedado às empresas descontarem, dos salár ios dos empregados, as importâncias  
correspondentes a cheques sem fundos recebidos de fregueses, desde que o empregado tenha 
cumprido as normas da empresa quanto ao recebimento de cheques.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –  CARGA E DESCARGA 
Fica vedada a carga e descarga de caminhões com a ut il i zação de mão de obra de empregados  
vendedores.  
 

JORNADA DE TRABALHO –  DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE,  FALTAS  
 

COMPENSAÇÃO DE JORNADA  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OIT AVA –  COMPENSAÇÃO MENSAL DE HORAS EXTRAS  
Faculta-se às empresas a adoção do sistema de compensação de horas extras, pelo qual  as 
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horas extras efet ivamente real izadas pelos empregados, l imitadas a 2 (duas)  horas diár ias,  
durante o mês, poderão ser  compensadas, no p razo de até 90 (noventa)  dias apó s o mês da  
prestação da hora, com reduções de jornadas ou folgas compensatór ias.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Na hipótese de, ao f inal  do prazo do parágrafo anter ior ,  não t iverem sido compensadas todas  
as horas extras prestadas, as restantes deverão ser  pagas como horas extras, ou seja, o valor  
da hora normal ,  acresc ido do adic ional  de horas extras, conforme previsto na c láusula décima 
pr imeira desta Convenção Colet iva de Trabalho, observando -se o disposto no parágrafo 
segundo da refer ida c láusula.  
 
PARÁGRAFO SEGUND O 
Caso concedidas, pela empresa, reduções de jornada ou folgas compensatór ias além do 
número de horas extras efet ivamente prestadas pelo empregado, essas não poderão se  
const i tui r  como crédito para a empresa, a ser  descontado após o prazo do caput .  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA –  HORÁRIO ESPECIAL DE NATAL  
Fica estabelec ido que todas as horas do horár io especial  de funcionamento de natal  poderão 
ser  compensadas através do banco de hora s.  A  folga compensatór ia referente ao domingo 
poderá ser  dada até 90 (noventa)  dia s depois,  preferencialmente, antes ou depois de um dos 
fer iados do per íodo.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Caso não seja dada a folga neste período deverá ser  fei to o pagamento das horas com 
acrésc imo de 100% (cem por cento)  sobre o valor  da hora normal.  
 
PARÁGRAFO S EGUNDO  
O Sindicato dos Empregados será informado do horár io especial  até 15 (quinze)  dias antes do  
iníc io.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA –  FERIADO DE 8 DE DEZEM BRO 
Fica autor izado o trabalho dos empregados no comércio em geral ,  do Município de 
Conselheiro Lafaiete, no feriado do dia 8 (o ito) de dezembro .  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
O trabalhador destas empresas que prestar  serviço neste dia fará jus a uma grat i f icação a 
t í tu lo de al imentação de R$33,00 (tr inta  e t rês  reais)  e  ainda a uma folga compensatór ia 
dentro do prazo de 90 (noventa dias) ,  a  contar  do mês subsequente ao do feriado trabalhado.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Deverão ser  observados os intervalos intrajornada e inter jor nada previstos na legislação 
trabalhista.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
Caso a folga prevista não seja concedida no per íodo estabelec ido, as horas trabalhadas  
deverão ser  pagas com adicional  de 100% (cem por  cento)  sobre a hora normal .  
 

JORNADAS ESPECIAIS  
(MULHERES,  MENORES,  ESTUDANTES)  

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA –  EMPREGADO ESTUDANTE  
É assegurada a saída antec ipada do empregado estudante, de curso regular , 2 (duas) horas 
antes do término do expediente normal ,  nos dias de provas escolares, desde que pré -avise o 
empregador com 48 (quarenta e oi to)  horas e  comprove sua presença, às provas, por  
declaração do estabelecimento de ensino.  
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA –  DIA DO COMER CIÁRIO  
As Entidades Patronais concedem aos empregados no comércio efei to de fer iado integral na 
segunda-fei ra de Carnaval  ( 16 de fevereiro de 2015) .  
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PARÁGRAFO ÚNICO  
O empregador  que não dispensar  o empregado de prestar  serviço na refer ida segunda -fei ra 
de Carnaval ,  deverá conceder -lhe uma folga compensatór ia no decorrer dos 90 (noventa)  dias 
que se seguirem a essa segunda -fei ra, sob pena de pagamento, em dobro, desse fer iado 
trabalhado.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA –  JORNADA ESPECIAL DE 12 X 36 HORAS  
Faculta-se a adoção do Sistema de trabalho denominado "Jornada E special" ,  com 12 (doze) 
horas de trabalho por  36 ( tr inta e seis)  horas de folga, para o serviço de v ig ia.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
Para os que trabalham sob a denominada "Jornada Especial" ,  as 12 (doze)  horas serão  
entendidas como normais,  sem inc idência de adi c ional  refer ido na c láusula décima primeira 
desta convenção, f icando esc larec ido igualmente não exist i r  horas extras no caso de serem 
ultrapassada s as 44 (quarenta e quatro) horas semanais,  desde que o excesso seja 
compensado na semana seguinte, o que é pr óprio desta "Jornada Especial" .  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Fica assegurado, no curso desta "Jornada Especial" ,  um intervalo de 1 (uma) hora para repouso 
e refeição.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO 
Não se apl ica à hipótese especí f ica desta c láusula as disposições contida s na c láusula  
"compensação mensal  de horas extras"  desta Convenção.  
 

FÉRIAS E L ICENÇAS  
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE FÉRIAS E L ICENÇAS  
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA –  AUXÍLIO-DOENÇA 
O empregado que est iver afastado do serviço e recebendo auxí l io -doença ou prestação por  
ac idente do trabalho da Previdência Social  pelo prazo de até 6 (seis)  meses, não terá esse 
tempo deduz ido para f ins de aquisição de fér ias.  
 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR  
 

UNIFORME  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA –  UNIFORME  
Fica estabelec ido que o empregador  fornecerá, gratui tamente, uni forme ao empregado, 
quando de uso obr igatór io, inc lusive calçados, se exig ido de determinado t ipo.  
 

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES  
E DOENÇAS PROFISSIONAIS  

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA –  DISPENSA DE MÉDICO COORDENADOR  
As empresas com mais de 25 (v inte e c inco) e  menos de 50 (c inquenta)  empregados,  
enquadradas no grau de r isco 1 ou 2, segundo o Quadro I  da NR 4, f icam desobr igadas de 
indicar  médico coordenador  do PCMSO.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
O número de empregados a que se refere o caput  desta c láusula será afer ido computando -se 
a total idade dos estabelec imentos da empresa.  
 

RELAÇÕES SINDICAIS  
 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA –  CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL EMPREGADOS  
As empresas, como meras intermediár ias, se obr igam a descontar  de todos os seus  
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empregados sindical izados, a importância equivalente a 6% (seis por  cento)  da remuneração 
do mês de maio de 2014, l imitado o valor do desconto a R$95,00 (noventa e c inco reais) ,  em 
prol  do Sindicato Prof issional ,  a  t í tulo de contr ibuição, como del iberada pela assembleia geral  
da categor ia, e  na forma do Termo de Adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta –  TAC nº  
454/2004, f i rmado perante o Ministér io do Trabalho e Emprego, processo 
46211.0 15793/2004-19, devendo os valores serem recolhidos até o dia 1 6 de junho de 2014,  
a crédito da conta nº  900.062 -9, junto à Caixa Econômica Federal ,  Agência 127, Conselheiro  
Lafaiete, através de guias própr ias fornecidas pela Entidade Prof issional .  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
O recolhimento dos valores além dos prazos estabelec idos será acresc ido de multa de 2% (dois 
por  cento) ,  juros moratór ias de 1% (um por  cento)  e  atual ização monetár ia pela var iação do 
INPC. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OIT AVA –  CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA DAS EMPRES AS  
As empresas v inculadas a esta convenção colet iva de trabalho, obr igam -se a recolher  em favor  
da entidade patronal  signatária pela qual é representada, Sindicato do Comércio Varej i sta de 
Conselheiro Lafaiete ou Federação do Comércio de Ben s, Serviços e  Tur ismo do Estado de 
Minas Gerais,  uma importância a t í tulo de Contr ibuição Confederativa para custeio do sistema 
confederativo da representação sindical do comércio, como decidido pelas respectivas 
Assembleias Gerais Extraordinárias, e  na fo rma autor izada pelo art igo 8º , inciso IV da 
Consti tuição Federal ,  de acordo com a tabela seguinte:  
 

Nº de Empregados 2014  

0 R$ 129,07  
De 01 a 05 R$ 137,53  

De 06 a  10 R$ 178,79  

De 11 a  20 R$ 220,05  
De 21 a 30 R$ 334,31  

De 31 a  45 R$ 482,43  
De 46 a 70 R$ 702,48  

De 71 a  100 R$ 1.110,85  
De 101 a  150 R$ 1.571,06  

De 151 a  200 R$ 1.864,11  
Ac ima de 200 R$ 1.886,33  

Micro Empreendedor  Indiv idual (MEI)  R$ 38,09  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
A Contr ibuição Confederativa de que trata esta c láusula deve ser recolhida pela empresa à 
sua respectiva entidade sindical até o dia 31 de maio de 2014.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA  –  CONTRIBUIÇÃO SINDICAL –  DIFERENÇAS 
As partes ajustam que eventuais di ferenças relat ivas à contr ibuição sindical (exerc ício 201 4)  
dos empregados abrangidos pela presente Convenção Colet iva de Trabalho, serão descontadas  
do salár io do mês de maio de 2014 e poderão ser  recolhidas, sem acrésc imos legais,  até o dia 
30 ( tr inta)  de junho de 2014.  
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE S INDICATO E EMPRES A  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA –  RELAÇÃO NOMINAL  
Os empregadores remeterão ao Sindicato dos Empregados no Comércio de Conselheiro 
Lafaiete, dentro do prazo de 15 (quinze)  dias, contado s da data do recolhimento da 
contr ibuição sindical  dos seus empregados, re lação nominal  desses empregados  
contr ibuintes, indicando a função de cada um, o salár io percebido no mês a que corresponder 
a contr ibuição e o respectivo valor recolhido, nos termos da Portaria nº 3.233, de 29/12/83.  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA –  DESCONTO DE MENSALIDADES  
Nos termos do art.  545 da CLT, as empresas se obr igam a descontar  em folha de pagamento 
as mensal idades soc iais devidas ao Sindicato, desde que devidamente autor izadas pelos 
empregados.  
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DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA  –  FISCALIZ AÇÃO 
A Super intendência Regional  do Trabalho e Emprego em Minas Gerais é  autor izada a 
f i scal i zação da presente Convenção Colet iva de Trabalho, em todas as suas c láusulas.  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA  –  EFEITOS  
E, para que produza os seus legais e  jur ídicos efei tos, a  presente Convenção Colet iva de  
Trabalho foi  celebrada em 2 (duas)  v ias de igual  teor  e forma, sendo levada a depósi to e  
registro junto à Super intendência Regional  do Trabalho e Emprego em Minas Gerais.  

 
Conselheiro Lafaiete, 7 de maio de 2014.  

 
 
 
 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE  
LAERCIO CAMILO COELHO –  Presidente 

 
 
 
 

SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE CONSELHEIRO LAFAIETE  
BENTO JOSE OLIVEIRA –  Presidente 

 
 
 
 

FEDERACAO DO COMERCIO  DE BENS, SERVICOS E  TURISMO  
DO ESTADO DE MINAS GERAIS –  FECOMERCIO-MG 

LAZARO LUIZ  GONZAGA –  Presidente 
 


